
ÓDULO 9 - FRAUDES
NOS CONTRATOS

BANCÁRIOS
FORMAS DE CONTRATAÇÃO

PRESENCIAL

PESSOA ALFABETIZADA

PESSOA ANALFABETA

Dever de informação
(CDC + art. 1º da
Resolução CMN n.
3.694/09 e 4.949/21

deve ser escrito (hipervulnerabilidade)

aposição de digital tem valor?

pode ser feita a rogo
terceiro assina em nome do analfabeto

duas testemunhas

ELETRÔNICA

SARB 13/2014

CAIXAS DE AUTOATENDIMENTO (ATM)

DISPOSITIVOS MÓVEIS
DUPLA AUTENTICAÇÃO

aceitação das condições da oferta

acesso ao resumo contratual (SARB
12/2014)

Art. 4° O resumo contratual deverá conter, sem prejuízo de
outras complementações pelas Signatárias, as seguintes
informações econômicas e de direitos dos consumidores:
I – Econômicas da transação, que compreenderá:
 
a. valor do empréstimo contratado pelo consumidor (valor
entregue em conta e eventuais IOF + tarifas + seguros);
b. valor a ser recebido pelo consumidor;
c. valor das tarifas cobradas;
d. valor dos tributos incidentes;
e. eventual valor da contratação do seguro;
f. outros valores incidentes, quando houver, devidamente
especificados;
g. taxa de juros ao mês e ao ano;
h. quantidade de parcelas; e
 i.valor da parcela mensal.
 
 II – Custo Efetivo Total, mensal e anual;
 
III - Encargos de atraso; e
 
IV – Direitos do Consumidor:
a. exercício da liquidação antecipada e portabilidade;
b. canais de atendimento disponíveis e
c. exercício do direito de desistência, nos termos do artigo 11
do Normativo SARB 10/2013.

alerta sobre a modalidade do contrato (art. 10 SARB 10/2013

demonstração do interesse em prosseguir A PERGUNTA DE ACEITAÇÃO DEVE SER OSTENSIVA

CONDIÇÕES GERAIS NO SITE OU CANAIS PRESENCIAIS (art. 9º SARB 10/2013)

INTERNET BANKING

ASSINATURA ELETRÔNICA Medida Provisória n. 2.200-2/01

assinatura por certificado digital

outros meios
admissão pelas partes como válido
ou aceito pela pessoa a quem for
oposto o documento

TELEFÔNICA

SARB 13/2014 - art. 8º

identificação segura do contratante

leitura do resumo contratual

ver se há dúvidas

confirmação da contratação
digitação no teclado

declaração oral de confirmação

alerta do tipo de contrato firmado

vedações legais
saque no cartão de crédito consignado (autorregulação bancária)

empréstimo consignado e cartão do INSS (IN 28/2008)


